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Comunicação sobre Transações com Partes Relacionadas 

(Conforme Anexo F à RCVM 80) 
 
A WHIRLPOOL S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no art. 33, inciso 
XXXII, da Resolução CVM n.º 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 
80”), na forma do Anexo F à RCVM 80, e em complemento ao Comunicado ao 
Mercado disponibilizado em 20 de abril de 2026, comunica a seus acionistas e ao 
mercado em geral que foi realizada transação com parte relacionada da Companhia, 
conforme termos e condições indicados abaixo. 
 

Nomes das partes 
relacionadas 

A transação ora reportada envolve as seguintes partes: (i) de 
um lado, a Companhia, na qualidade de parte adquirente de 
determinados ativos industriais e demais bens operacionais 
vinculados à unidade fabril localizada em Pilar, na Argentina 
(“Ativos e Bens”); e (ii) de outro lado, a Whirlpool Argentina 
S.R.L., sociedade controlada direta da Companhia 
(“Whirlpool AR”), na qualidade de parte alienante dos Ativos 
e Bens. 

Relação com a Companhia 
A Whirlpool AR é sociedade controlada direta da Companhia, 
contando também com participação societária indireta de 
acionista controlador da Companhia. 

Data da transação 23 de janeiro de 2026. 

Objeto da transação 

O objeto da transação consiste na aquisição, pela 

Companhia, de Ativos e Bens detidos pela Whirlpool AR, 

anteriormente destinados às operações industriais da 
unidade fabril localizada em Pilar, na Argentina, operada pela 
Whirlpool AR, cujas atividades foram recentemente 
encerradas.  

Principais termos e 
condições da transação 

Conforme indicado acima, a transação se trata da aquisição, 
pela Companhia, dos Ativos e Bens da Whirlpool AR, que até 
então eram destinados às operações industriais da unidade 
fabril de Pilar, na Argentina, no contexto das medidas 
adotadas pela Companhia após o encerramento das 
atividades da unidade fabril de Pilar, na Argentina, incluindo 



a avaliação de alternativas para potencial internalização, no 
Brasil, da produção anteriormente realizada na referida 
unidade.  
 

O valor pago pela Companhia pela aquisição dos Ativos e 
Bens foi estimado em US$ 36.700.221,00 (trinta e seis 
milhões, setecentos mil, duzentos e vinte e um reais), 
equivalente a cerca de R$ 194.067.108,63 (cento e noventa 
e quatro milhões, sessenta e sete mil, cento e oito reais e 
sessenta e três centavos), apurado com base em laudo de 
avaliação elaborado por avaliador independente, em 
condições que a administração da Companhia entende 

alinhadas aos padrões de mercado.   

Participação da 
contraparte, seus sócios 
ou administradores nos 
processos: a) de decisão 
da Companhia acerca da 
transação; e b) de 
negociação da transação 
como representantes da 
Companhia 

Cada parte envolvida na transação ora reportada atuou 
diretamente por si, por meio de seus respectivos 
administradores, representantes legais e assessores, que 
participaram da negociação dos termos e condições da 
transação. 
 
A aprovação da celebração da transação no âmbito da 
Companhia foi submetida à deliberação do Conselho de 
Administração em reunião realizada em 22 de dezembro de 

2025, tendo sido aprovada por unanimidade.       
 
A celebração da transação observou, ainda, as respectivas 
regras de alçada e procedimentos específicos constantes 

dos documentos societários da Companhia.       

Justificativa 
pormenorizada das razões 
pelas quais a 
administração da 
Companhia considera que 
a transação observou 
condições comutativas ou 
prevê pagamento 
compensatório adequado 

A administração da Companhia entende que a celebração da 
transação ora reportada observou condições de 
comutatividade e os padrões de mercado, na medida em que 
o valor dos Ativos e Bens adquiridos foi apurado com base 
em laudo de avaliação elaborado por avaliador 

independente. 
 
Nesse sentido, não se identifica qualquer concessão de 
vantagem indevida ou desproporcionalidade econômica entre 
as partes, tendo em vista que a transação foi estruturada 
com base em critérios objetivos para avaliação dos Ativos e 
Bens adquiridos.  



 
Ainda, a administração da Companhia entende que a 
transação ora reportada se encontra alinhada ao interesse 
do grupo econômico da Companhia como um todo, uma vez 
que viabiliza o aproveitamento dos Ativos e Bens 
anteriormente vinculados à unidade fabril de Pilar, na 
Argentina, cujas atividades foram encerradas, observando, 
ainda, a capacidade de as unidades fabris brasileiras 
operadas pela Companhia de absorver a produção 
anteriormente realizada em Pilar, na Argentina. 

 
São Paulo/SP, 20 de abril de 2026. 

 
FRANCISCO AUGUSTO SEMERARO NETO 

Diretor Vice-Presidente e de Relações com Investidores 


